
LEI Nº 914/10 DE  28 DE JULHO DE 2010.

"Dispõe sobre nova redação à Ementa e ao artigo 1º, da Lei Municipal 769/07, de 15
de março de 2007”.

                                      GILBERTO  GALBEIRO,  Prefeito  Municipal  de
Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,  F A Z    S A B E R ,  que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                   Artigo 1º - A Ementa da Lei Municipal nº 769/07, de 15 de Março de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:
                    “Ementa: Dispõe sobre a criação do Centro Municipal de Educação Infantil, de
acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB”

                   Artigo 2º - O Artigo 1°, da Lei Municipal nº 769/07, de 15 de Março de 2007,
passa a vigorar com a seguinte redação:
                   “Artigo 1º - Fica criado o Centro Municipal de Educação Infantil – CEMEI
“Cosme e Damião”, primeira etapa da Educação Básica.
 
                   Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de Março de 2007.
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